
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.350-C, DE 2008 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 
 

OF.TST.GDGSET.GP Nº 167/2008  
 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e em comissão 
e funções comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público,  pela aprovação (relator: DEP. TARCÍSIO ZIMMERMANN); da 
Comissão de Finanças e Tributação,  pela adequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. ANDRE VARGAS); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. RICARDO 
BARROS). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – art. 24, II 
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S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
 
IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do relator 

 Emenda oferecida pelo relator 

 Parecer da Comissão 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9ª Região os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I 

desta Lei. 

Art. 2º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9ª Região os cargos em comissão e as funções comissionadas 

constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região no 

Orçamento Geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília-DF,    de       de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

ANEXO I 

 

         (Art. 1º da Lei nº          , de     de          de        ) 

 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 

Analista Judiciário 220 

Técnico Judiciário 100 

TOTAL 320 
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ANEXO II 

 

        (Art. 2º da Lei nº          , de     de          de        ) 

 

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE 

CJ-3 4 

CJ-2 11 

TOTAL 15 

 

FC-5 392 

TOTAL 392 

 

J U S T I F I C A T I V A 

Nos termos do artigo 96, inciso II, alínea  “b”, da Constituição 

Federal, submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional anteprojeto de lei examinado e aprovado pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e pelo Tribunal Superior do Trabalho, que trata da criação de cargos de 

provimento efetivo e em comissão e de funções comissionadas no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sediado em Curitiba – PR. 

A proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça, em 

observância ao disposto no art. 88, IV, da Lei nº 11.178/2005, tendo recebido aprovação 

parcial, na Sessão realizada em 27/2/2008, nos seguintes termos: 

 

O presente anteprojeto de lei propõe a criação de cargos efetivos, 

cargos em comissão e funções comissionadas, tendo em vista a premente necessidade de ser 

CARGOS EFETIVOS  

Analista Judiciário 403 403 403 220 

Técnico Judiciário 227 227 227 100 

TOTAL 630 630 630 320 

 

CARGOS EM COMISSÃO  

CJ-3 8 8 8 4 

CJ-2 125 125 125 11 

TOTAL 133 133 133 15 

 

FC-5 392 392 392 392 

TOTAL 392 392 392 392 
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promovida  a reestruturação organizacional daquele Regional, visando contornar o “deficit” 

de pessoal que cada vez mais vem se agravando. 

A Lei nº 7.729/89 criou 12 (doze) Varas do Trabalho na 9ª Região, 

porém, fixou apenas  em 5 (cinco) o número de servidores que deveriam atuar nas respectivas 

secretarias, número este insuficiente para o atendimento aos jurisdicionados.  

Já a Lei nº 8.492/92, criou mais 27 (vinte e sete) Varas do Trabalho na 

referida Região, estabelecendo o número de quatorze servidores por unidade criada, 

evidenciando a defasagem de pessoal das Varas anteriormente criadas (1989). 

Finalmente, por meio das Leis nºs 10.523, de 24/7/2002 e 10.800, de 

10/12/2003, foram criados 375 (trezentos e setenta e cinco) cargos efetivos para atendimento 

às Varas do Trabalho e serviços auxiliares e 33 (trinta e três) cargos efetivos destinados à área 

de informática. 

Considerando o decurso de mais de uma década para o atendimento 

da solicitação de criação de cargos,  a proposta aprovada o foi em total desacordo com as 

necessidades atuais, principalmente levando-se em conta o crescente número de ações 

ajuizadas perante a Justiça do Trabalho da 9ª Região, e o elevado volume de serviço que 

enseja maior grau de responsabilidade dos servidores. 

O procedimento sumaríssimo introduzido na Justiça do Trabalho por 

meio da Lei nº 9.957/2000, estabeleceu o exíguo prazo de 15 (quinze) dias para a apreciação 

das reclamações, com audiência única de instrução e julgamento do feito. 

Da mesma forma a Lei nº 9.962/2000, a Emenda Constitucional 20 e a 

Lei nº 10.035/2000, ampliaram a competência da Justiça do Trabalho e as atividades 

desenvolvidas. 

O aumento do quadro de servidores do TRT da 9ª Região, além de 

suprir as necessidades tem a finalidade específica de promover a reestruturação 

organizacional das áreas judiciária e administrativa, que se encontram em situação inadequada 

à execução de suas atribuições, tornando-se, desta forma, medida imprescindível à estrutura 

do órgão e,  conseqüentemente, ao bom atendimento dos jurisdicionados abrangidos por 

aquela Justiça Especializada. 

Portanto, impõem-se urgentes providências no sentido de dotar a 
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estrutura do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região dos meios indispensáveis ao 

desempenho satisfatório de suas atribuições, pelo que se propõe a criação dos cargos de 

provimento efetivo e  em comissão e funções comissionadas constantes do presente 

anteprojeto de lei ora submetido à apreciação de Vossas Excelências, representando as 

medidas aqui consubstanciadas inadiáveis necessidades de recursos humanos do referido 

Tribunal Regional. 

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de lei à 

apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla 

acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasília-DF, 29 de abril de 2008. 

 
 

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  
 

Seção I  

Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3355-C/2008 
 

6 

a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, 

exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e 

dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;  
*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  
 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do Poder Público. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da Lei Orçamentária de 2006 e dá outras 

providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 88. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o art. 85, 

§ 2º, desta Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos 

sociais deverão ser acompanhados de: 

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 

destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;  

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 

Ministério Público da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; 

IV - em se tratando de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do 

Ministério Público da União, parecer sobre o mérito e o atendimento aos requisitos deste 

artigo, respectivamente, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição; e 

V - o disposto no inciso anterior aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do 

Poder Judiciário e do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na 

data da publicação desta Lei. 
  

Art. 89. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da 

Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de 

quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 

qualquer título, constantes de anexo específico da lei orçamentária. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º O anexo previsto no caput deste artigo conterá a quantificação e o valor das 

admissões ou contratações, bem como o valor referente às demais alterações propostas. 

§ 3º Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os 

Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos 

setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão, a relação das 

modificações pretendidas ao órgão central desse Sistema, junto com suas respectivas 

propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com a proposta 

e com o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 4º Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias 

após a publicação da Lei Orçamentária de 2006, demonstrativo dos saldos das autorizações 

para admissões ou contratações de pessoal a qualquer título mencionadas no caput deste 

artigo, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2005, que poderão ser 

utilizadas no exercício de 2006, desde que condicionadas ao valor a que se refere o § 2º 

deste artigo. 

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na 

apuração dos saldos de que trata o § 4º deste artigo, deverão ser considerados os atos 

praticados em decorrência de decisões judiciais. 

§ 6º (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.729, DE 16 DE JANEIRO DE 1989 
 

Cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas 

Regiões da Justiça do Trabalho, define 

jurisdições, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criadas, na 1ª Região da Justiça do Trabalho, 18 (dezoito) Juntas de 

Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: 16 (dezesseis) no Estado do Rio de Janeiro, 

sendo 11 (onze) na Cidade do Rio de Janeiro (41ª a 51ª) e 1 (uma) em Angra dos Reis, 

Itaboraí, Itaguaí, Majé e Nilópolis; e 2 (duas) no Estado do Espírito Santo, sendo 1 (uma) em 

Aracruz e 1 (uma) em Linhares. 

 

Art. 2º Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas de Conciliação e 

Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, pertencentes à 1ª Região: 

a) no Estado do Rio de Janeiro: 

I - Rio de Janeiro: o respectivo município; 

II - Angra dos Reis: o respectivo município e os de Parati e Rio Claro; 

III - Araruama: o respectivo município e os de Arraial do Cabo, Cabo Frio, São 

Pedro da Aldeia e Saquarema; 

IV - Barra do Piraí: o respectivo município e os de Mendes, Miguel Pereira, Paulo 

de Frontin, Piraí, Valença e Vassouras; 

V - Campos: o respectivo município e os de Italva, São Fidélis e São João da 

Barra; 

VI - Duque de Caxias: o respectivo município; 

VII - Itaboraí: o respectivo município e os de Rio Bonito e Silva Jardim; 

VIII - Itaguaí: o respectivo município e o de Mangaratiba; 

IX - Itaperuna: o respectivo município e os de Bom Jesus de Itabapoana, 

Cambuci, Itaocara, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, Porciúncula e Santo Antônio de 

Pádua; 

X - Macaé, o respectivo município e os de Casimiro de Abreu e Conceição de 

Macabu; 

XI - Majé: o respectivo município; 

XII - Nilópolis: o respectivo município; 

XIII - Niterói: o respectivo município e o de Maricá; 

XIV - Nova Friburgo: o respectivo município e os de Bom Jardim, Cachoeiras de 

Macacu, Cantagalo, Carmo, Cordeiro, Duas Barras e Sumidouro; 

XV - Nova Iguaçu: o respectivo município e o de Paracambi; 

XVI - Petrópolis: o respectivo município; 

XVII - São Gonçalo, o respectivo município; 

XVIII - São João de Meriti: o respectivo município; 

XIX - Teresópolis: o respectivo município; 
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XX - Três Rios: o respectivo município e os de Paraíba do Sul, Rio das Flores e 

Sapucaia; e 

XXI - Volta Redonda, o respectivo município e os de Barra Mansa e Resende; 

b) no Estado do Espírito Santo: 

I - Vitória, o respectivo município e os de Cariacica, Guarapari, Serra, Viana e 

Vila Velha; 

II - Aracruz, o respectivo município e os de Fundão, Ibiraçu e Santa Teresa; 

III - Cachoeiro do Itapemirim: o respectivo município e os de Alegre, Alfredo 

Chaves, Anchieta, Apiacá, Atílio Vivacqua, Bom Jesus do Norte, Castelo, Guaçuí, Iconha, 

Iúna, Itapemirim, Jerônimo Monteiro, Mimoso do Sul, Muniz Freire, Muqui, Piúma, 

Presidente Kennedy, Rio Novo do Sul e São José do Calçado; 

IV - Colatina, o respectivo município e os de Baixo Guandu, Barra de São 

Francisco, Itaguaçu, Itarana, Marilândia, Mantenópolis, Nova Venécia, Pancas e São Gabriel 

da Palha; e 

V - Linhares: o respectivo município e os de Conceição da Barra, Jaguaré, Rio 

Bananal e São Mateus. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.492, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Altera a composição e a organização interna 

do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 

Região, com sede em Curitiba - PR, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, com sede em Curitiba - 

PR, tem sua composição aumentada para vinte e oito Juízes, sendo dezoito Togados 

Vitalícios e dez Classistas Temporários, respeitada a paridade da representação.  

Parágrafo único. Dos cargos de Juízes Togados Vitalícios constantes deste artigo, 

doze são destinados à magistratura trabalhista de carreira, três à representação da Ordem dos 

Advogados do Brasil e três à representação do Ministério Público do Trabalho.  

 

Art. 2º Para atender à composição a que se refere o artigo anterior, são criados os 

seguintes cargos e funções de Juiz:  

I - seis cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem providos em consonância com o 

art. 115 da Constituição Federal;  

II - quatro funções de Juiz Classista Temporário, sendo duas para representante 

dos empregados e duas para representante dos empregadores. Haverá um suplente para cada 

Juiz Classista Temporário.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.523, DE 23 DE JULHO DE 2002 
 

Cria e transforma, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9ª Região, os cargos que 

menciona e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, os cargos efetivos e as funções comissionadas 

constantes dos Anexos I e II, respectivamente, desta Lei.  

 

Art. 2º Ficam transformadas, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, as funções comissionadas constantes do Anexo 

III desta Lei.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.800, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Cria cargos do Grupo Processamento de 

Dados do Quadro Permanente de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9ª Região e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e 

os cargos de provimento efetivo relacionados no Anexo II.  

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão preenchidos na forma 

da legislação em vigor.  

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.  

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei é 

condicionado ao remanejamento de dotações orçamentárias não-contingenciadas do item 

"Outras Despesas Correntes" para o item "Pessoal e Encargos Sociais", no âmbito do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9º Região, em montante suficiente para a cobertura da 

despesa correspondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua inclusão definitiva na 

base de cálculo do orçamento.  
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Guido Mantega  

 

LEI Nº 9.957, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 
 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5452, de 1º de maio de 1943, instituindo o 

procedimento sumaríssimo no processo 

trabalhista. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:  

 

"Seção II-A 

Do Procedimento Sumaríssimo 

 

 "Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta 

vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam 

submetidos ao procedimento sumaríssimo.  

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as 

demandas em que é parte a Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional. " 

  

" Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:  

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor 

correspondente;  

II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação 

do nome e endereço do reclamado;  

III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze 

dias do seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, 

de acordo com o movimento judiciário da Junta de Conciliação e 

Julgamento.  

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II deste 

artigo importará no arquivamento da reclamação e condenação ao 

pagamento de custas sobre o valor da causa.  
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§ 2º As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência de comunicação. " 

  

"Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e 

julgadas em audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, 

que poderá ser convocado para atuar simultaneamente com o titular. "  

 

"Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as 

provas a serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, 

podendo limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 

protelatórias, bem como para apreciá-las e dar especial valor às regras de 

experiência comum ou técnica. "  

 

" Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as 

vantagens da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a 

solução conciliatória do litígio, em qualquer fase da audiência. "  

 

" Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos 

essenciais, as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à 

solução da causa trazidas pela prova testemunhal. "  

 

" Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que 

possam interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais 

questões serão decididas na sentença. "  

 

"Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e 

julgamento, ainda que não requeridas previamente.  

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á 

imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo 

absoluta impossibilidade, a critério do juiz.  

§ 2º As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação.  

§ 3º Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente 

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha 

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução coercitiva.  

§ 4º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, 

será deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o 

objeto da perícia e nomear perito.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo 

comum de cinco dias.  

§ 7º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do 

processo dar-se-ão no prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante 

justificado nos autos pelo juiz da causa. " 
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"Art. 852-I. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, 

com resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o 

relatório.  

§ 1º O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e 

equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que 

prolatada. "  

 

" Art. 895................................................................................................... 

§ 1º Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso 

ordinário:  

I - (VETADO)  

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo 

o relator liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal 

ou Turma colocá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor;  

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à 

sessão de julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na 

certidão;  

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a 

indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir 

do voto prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá 

de acórdão.  

§ 2º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma 

para o julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças 

prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo. " 

 

"Art. 896....................................................................................... 

....................................................................................................... 

 

§ 6º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será 

admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência 

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da 

Constituição da República. "  

 

"Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no 

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência 

ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido 

efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição no 

julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do 

recurso.  

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a 

requerimento de qualquer das partes. " 
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias da sua publicação.  

 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias 

Francisco Dornelles  

 

LEI Nº 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000 
 

Disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. O pessoal admitido para emprego público na Administração federal 

direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação 

trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário.  

§ 1º Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei 

no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como 

sobre a transformação dos atuais cargos em empregos.  

§ 2º É vedado:  

I - submeter ao regime de que trata esta Lei:  

a) (VETADO) 

b) cargos públicos de provimento em comissão; 

II - alcançar, nas leis que se refere o § 1º, servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações.  

§ 3º Estende-se o disposto no § 2º à criação de empregos ou à transformação de 

cargos em empregos não abrangidos pelo § 1º.  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 2º. A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de 

concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do 

emprego. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º........................................................................................ 

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

 

"Art. 37....................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração." 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3355-C/2008 
 

16 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

 b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que 

se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em lei complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 

aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 

será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 

proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 

falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 

para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para 

efeito de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  
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§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da 

adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 

na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social. § 13. Ao 

servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 

emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 

até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

 

"Art. 42.......................................................................................  

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual 

específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as 

patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

 

"Art. 73............................................................................................... 

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

..........................................................................................................." 
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"Art. 93............................................................................................... 

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

 

"Art. 100............................................................................................. 

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

 

"Art. 114............................................................................................. 

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos 

legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

 

"Art. 142............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 3º.....................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º 

e 8º; 

..........................................................................................................." 

 

"Art. 167............................................................................................... 

.............................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201. 

............................................................................................................" 

 

"Art. 194..............................................................................................  

Parágrafo único ................................................................................. 

.............................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

 

"Art. 195..............................................................................................  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre:  
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.......................................................................................................................... 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 

observada a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime 

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da 

lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de 

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em lei complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3355-C/2008 
 

20 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

pescador artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, 

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 

de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso 

às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 

entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 

participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
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§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 

alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 

que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 

prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 

fechadas de previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 

de discussão e deliberação." 

 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 

pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro 

Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os 

benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 

37, XI.  

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desses fundos.  

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 

aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 

por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desse fundo." 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3355-C/2008 
 

22 

LEI Nº 10.035, DE 25 DE OUTUBRO DE 2000 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, a aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para estabelecer os 

procedimentos, no âmbito da Justiça do 

Trabalho, de execução das contribuições 

devidas à Previdências Social. 

 

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 831.............................................................................."  

" Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá 

como decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às 

contribuições que lhe conferem devidas. "(NR) 

  

 "Art. 832. ................................................................................  

.................................................................................................... "  

"§ 3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a 

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo 

homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo 

recolhimento da contribuição providenciaria, se for o caso. "(AC)  

"§ 4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de 

acordos que contenham parcela indenizatória, sendo-lhe facultado interpor 

recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. "(AC)  

 

"Art. 876.............................................................................. "  

" Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários 

devidos em decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do 

Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. "(AC) 

  

 "Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que 

entender devida à Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de 

eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. "(AC)  

 

"Art. 879 .............................................................................. "  

 

"§ 1º ....................................................................................."  
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"§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições 

previdenciárias devidas. "(AC)  

 

"§ 1º-B. As partes deverão se previamente intimadas para a apresentação do 

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciárias incidente. 

"(AC)  

"§ 2º ..............................................................................................."  

"§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do 

Trabalho, o juiz procederá à intimação por via postal do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para 

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. "(AC)  

"§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os 

critérios estabelecidos na legislação previdenciária. "(AC)  

 

" Art. 880. O juiz ou presidente do tribunal, requerida a execução, mandará 

expedir mandado de citação ao executado, afim de que cumpra a decisão ou 

o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas, ou, em se 

tratando de pagamento em dinheiro, incluídas as contribuições sociais 

devidas ao INSS, para que pague em quarenta e oito horas, ou garanta a 

execução, sob pena de penhora." (NR)  

".................................................................................................. " 

  

 "Art. 884. ................................................................................  

.................................................................................................... "  

"§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à 

liquidação apresentadas pelos credores trabalhistas e prevideciários. "(NR)  

 

"Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes às 

contribuições sociais, serão efetuadas nas agências locais da Caixa 

Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A por intermédio de 

documento de arrecadação da Previdência Social, dele se fazenda constar o 

número do processo. "(AC)  

"§ 1º Sendo concedido parcelamento do débito previdenciário perante o 

INSS o devedor deverá juntar aos autos documentos comprobatórios do 

referido ajuste, ficando suspensa a execução da respectiva contribuição 

previdenciária até o final e integral cumprimento do parcelamento. "(AC)  

"§ 2º As varas do trabalho encaminharão ao órgão competente do INSS, 

mensalmente, cópias das guias pertinentes aos recolhimentos efetivados nos 

autos, salvo se outro prazo for estabelecido em regulamente. "(AC)  

 

"Art. 897. ..............................................................................  

................................................................................................. "  

 

"§ 3º Na hipótese da alínea a deste artigo, o agravo será julgado pelo 

próprio tribunal, presidido pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de 
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decisão de Juiz do Trabalho de 1ª Instância ou de Juiz de Direito, quando o 

julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal Regional a que estiver 

subordinado o prolator da sentença, observado o disposto no art. 679, a 

quem este remeterá as peças necessárias para o exame da matéria 

controvertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver sido 

determinada a extração de carta de sentença. "(NR)  

"............................................................................................................ "  

"§ 8º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições 

sociais, o juiz da execução determinará a extração de cópias das peças 

necessárias, que serão autuadas em apartado, conforme dispõe o § 3º, na 

parte final, e remetidas à instância superior para apreciação, após 

contraminuta. "(AC)  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MACIEL  

José Gregori  

Paulo Jobim Filho  

Waldeck Ornélas 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de criação, no Quadro de Pessoal do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de 220 cargos efetivos de Analista 

Judiciário, 100 cargos efetivos de Técnico Judiciário, 4 cargos em comissão CJ-3, 11 

cargos em comissão CJ-2 e 392 funções comissionadas FC-5. 

A propositura é do Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

previsto no art. 96, II, b, da Constituição Federal, com aprovação do Conselho 

Nacional de Justiça. 

A Justificativa do projeto esclarece que se pretende suprir 

déficit de pessoal do TRT sediado em Curitiba – PR, o qual decorre de múltiplas 

causas, a seguir indicadas. 

Em primeiro lugar, cada uma das 12 Varas do Trabalho criadas 

pela Lei nº 7.729, de 1989, foram dotadas de apenas cinco servidores, em contraste 

com os 14 servidores alocados em cada Vara criada pela Lei nº 8.492, de 1992. 
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Além do contínuo crescimento  do número de ações judiciais, a 

carga de trabalho da Justiça do Trabalho aumentou, consideravelmente, em virtude: 

- da instituição do regime de emprego público, pela Lei nº 

9.962, de 2000; 

- da introdução, em sua competência, da execução das 

contribuições previdenciárias devidas em virtude de suas 

decisões, conforme preconizado pelas Emendas 

Constitucionais nº 20, de 1998, e 45, de 2004, bem como 

pela Lei nº 10.035, de 2000. 

Finalmente, no procedimento sumaríssimo, introduzido no 

processo trabalhista pela Lei nº 9.957, de 2000, a apreciação da reclamação deve 

ocorrer no prazo máximo de quinze dias de seu ajuizamento. 

Nenhuma emenda ao projeto foi apresentada no prazo 

regimentalmente previsto e observado por este colegiado. 

II - VOTO DO RELATOR 

O crescimento do número de ações judiciais demanda o 

redimensionamento periódico do quadro de pessoal dos tribunais. E a carga de 

trabalho da Justiça Trabalhista foi ampliada, consideravelmente, por força da 

instituição do regime de emprego público e da agregação, à sua competência, da 

execução das contribuições previdenciárias devidas por força de suas decisões. 

Além disso, foi instituído, no processo trabalhista, o 

procedimento sumaríssimo, no qual as ações devem ser apreciadas no prazo 

máximo de quinze dias. 

Nada obstante, o Conselho Nacional de Justiça reduziu de 630 

para 320 o número de cargos efetivos e de 133 para 15 o número de cargos em 

comissão a serem criados. 

Por conseguinte, o quantitativo de cargos e funções constante 

da proposição é o mínimo necessário ao bom andamento dos trabalhos do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9ª Região, sediado em Curitiba, razão pela qual voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 3.350, de 2008. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3355-C/2008 
 

26 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2008. 

Deputado TARCÍSIO ZIMMERMANN 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
3.350/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Tarcísio Zimmermann. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:Pedro Fernandes - 

Presidente, Nelson Marquezelli e Eudes Xavier - Vice-Presidentes, Andreia Zito, 
Aracely de Paula, Cláudio Magrão, Edgar Moury, Gorete Pereira, Jovair Arantes, 
Marco Maia, Milton Monti, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tarcísio 
Zimmermann, Vicentinho, Wilson Braga, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto 
Leréia, Eduardo Barbosa, Frank Aguiar, Maria Helena, Mauro Nazif e Sebastião Bala 
Rocha. 

 
Sala da Comissão, em 9 de julho de 2008. 
 
 

Deputado PEDRO FERNANDES 
Presidente 

                             
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

    
I – RELATÓRIO 
 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Projeto 
de Lei nº 3.350, de 2008, sejam criados 220 cargos efetivos de Analista Judiciário, 
100 cargos efetivos de Técnico Judiciário, 4 cargos em comissão CJ-3, 11 cargos 
em comissão CJ-2  e 392 funções comissionadas FC-5. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião de 9 de julho de 2008, aprovou o projeto. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma emenda foi 
apresentada ao projeto. 

É o nosso relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame do projeto 
de lei  quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 
II, combinado com o art. 32, inc. X, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

O projeto é compatível com a lei do Plano Plurianual para o 
período 2008/2011 (Lei nº 11.653, de 07 de abril de 2008) tendo em vista que as 
despesas correrão por conta das ações 0C04 e 20AK previstas no Programa nº 
0571 – Prestação Jurisdicional Trabalhista. 

No que se refere à compatibilidade do projeto à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, o art. 169 da Constituição Federal assim prescreve: 

" Art. 169... 

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem  ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, empregos e funções (grifo nosso) ou alteração de 
estrutura  de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias (grifo nosso), ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista." 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício 
financeiro de 2008 (art. 89 da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007) estabelece 
que a criação de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da 
lei orçamentária (Anexo V da Lei Orçamentária para 2008).  

Em 13 de agosto de 2008, o Presidente da República enviou 
ao Congresso Nacional a Mensagem nº 602 que encaminha projeto de lei que “altera 
o Anexo V da Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008”, Lei Orçamentária Anual para 
2008, para incluir no item I.2.7.27 do Anexo o projeto de lei sob exame no rol das 
autorizações para criação e/ou provimento de cargos, empregos e funções, bem 
como admissão ou contratação de pessoal a qualquer título” de que trata o art. 169 
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da Constituição.  

Esse projeto de lei recebeu no Congresso Nacional a 
designação PLN nº 31/2008 e já foi aprovado pela Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização e pelo Plenário do Congresso Nacional. 

Nos termos do citado PLN, a autorização para a criação dos 
cargos aqui analisados não deverá gerar aumento de despesa para o presente 
exercício, uma vez que a autorização é exclusiva para a criação de cargos e funções 
comissionadas, sem o efetivo provimento no exercício de 2008. 

Tendo em vista as exigências estabelecidas no art. 126 da 
LDO/2008 e art. 17, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal verifica-se que o 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho encaminhou, por meio do 
Ofício.TST.GP.ASRI Nº 017/2008, de 4 de setembro de 2008, as estimativas do 
impacto orçamentário-financeiro anualizado deste projeto de Lei, cujos montantes 
totalizam R$ 53,0 milhões nos exercícios de 2009, 2010 e 2011. O documento 
declara também que o impacto orçamentário resultante da criação dos cargos não 
implicará ultrapassagem dos limites estabelecidos na LRF para despesa com 
pessoal 

Em cumprimento à exigência estabelecida no art. 87, inciso IV, 
da LDO/2008, o Conselho Nacional de Justiça aprovou a criação de cargos proposta 
neste projeto de lei. 

Em face do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 3.350, de 2008.  

   

  Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2008. 

 

DEPUTADO ANDRÉ VARGAS 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

                                          
                         A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 3.350-A/08, nos termos do parecer do relator, Deputado Andre 
Vargas. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
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                          Pedro Eugênio, Presidente; Félix Mendonça, Vice-Presidente; 
Aelton Freitas, Carlito Merss, Colbert Martins, Fernando Coruja, Guilherme Campos, 
João Dado, Júlio Cesar, Luiz Carreira, Manoel Junior, Paulo Renato Souza, Pepe 
Vargas, Rodrigo Rocha Loures, Rômulo Gouveia, Silvio Costa, Vignatti, Virgílio 
Guimarães, Andre Vargas, Devanir Ribeiro, Duarte Nogueira, João Bittar, Jorge 
Khoury, Marcelo      Almeida, Nelson Bornier, Nelson Marquezelli, Rodrigo de Castro 
e Tonha Magalhães.        
 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2008. 
 
 

Deputado PEDRO EUGÊNIO  
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe cria 220 cargos efetivos de analista 

judiciário, 100 cargos efetivos de técnico judiciário, 4 cargos em comissão CJ-3, 11 

cargos em comissão CJ-2 e 392 funções comissionadas FC-5 no Quadro de Pessoal 

da Secretaria do Tribunal Regional do trabalho da 9ª Região, conforme descrito em 

tabela anexa. As despesas decorrentes de sua execução, segundo o texto, correrão 

à conta das dotações orçamentárias consignadas ao citado tribunal no orçamento 

geral da União. 

Justificando a iniciativa, o Tribunal Superior do Trabalho aduz 

que a criação de cargos aqui proposta tem em vista a premente necessidade de 

promover a reestruturação organizacional daquele Regional, visando a contornar ali 

o deficit de pessoal, que cada vez mais vem se agravando. 

O projeto foi aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça em 

27 de fevereiro de 2008, e pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em 25 de 

maio de 2007. Recebeu, nesta Casa, parecer pela aprovação na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, e pela adequação orçamentária e 

financeira na Comissão de Finanças e Tributação. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

oferecidas  emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, nos termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno, pronunciar-se quanto 

à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. 

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 48, IX e 

X), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com posterior 

sanção do Presidente da República (CF, art. 48, caput), mediante iniciativa 

legislativa privativa do Tribunal Superior do Trabalho (CF, art. 96, II, b). Não há, de 

outra parte, qualquer violação a princípios ou normas de ordem material na 

Constituição de 1988. 

Nada temos a opor quanto à juridicidade da proposição. 

A técnica legislativa, entretanto, merece reparos, já que o 

projeto contém cláusula revogatória genérica, vedada pelo art. 9º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Apresentamos, nesta 

oportunidade, emenda de redação para sanar o lapso apontado.  

Vale ainda destacar que uma das versões da ementa faz 

referência à 20ª Região da Justiça do Trabalho, quando o correto seria 9ª Região. 

Entretanto, a capa dos autos e o próprio sistema de tramitação legislativa registram 

a versão correta (9ª Região), pelo que entendemos desnecessário corrigir essa falha 

por meio de uma emenda, apenas alertando para a redação final do texto. 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.º 3.350, de 2008, nos termos 

da emenda de redação oferecida. 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 2008. 

 

 

Deputado RICARDO BARROS 

Relator 
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EMENDA DE REDAÇÃO No 

 

Suprima-se o art. 5º do projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 2008. 

 

 

Deputado RICARDO BARROS 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 
3.350-B/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ricardo Barros. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e Maurício Quintella 

Lessa - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Arolde de Oliveira, Augusto 
Farias, Benedito de Lira, Cândido Vaccarezza, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 
Gonzaga Patriota, Indio da Costa, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José 
Genoíno, José Mentor, Magela, Mainha, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro 
Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Odair Cunha, Paes Landim, Pastor 
Pedro Ribeiro, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio 
Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, 
Vilson Covatti, Wilson Santiago, Zenaldo Coutinho, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico Lopes, Colbert Martins, 
Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, Fernando Coruja, Hugo Leal, João Magalhães, 
Jorginho Maluly, Márcio França, Ricardo Barros, Ricardo Tripoli, Ronaldo Caiado, 
Rubens Otoni, Vital do Rêgo Filho e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2008. 
                           
               

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

                      

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


